
16/04/2024, 14:21 SEI/AGERGS - 0434392 - Ofício

https://sei.agergs.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000004595… 1/2
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CNPJ 01.962.045/0001-00

Ofício Nº 192/2024 - GP-CS

Porto Alegre, 11 de abril de 2024.
 

Ao responder este documento informar:
Referente ao Processo SEI AGERGS nº 000591-39.00/24-0

 
Ao Senhor
Paulo Bauer
Vereador
Câmara Municipal de Canguçu/RS
secretaria@cangucu.rs.leg.br
 

 

Senhor Presidente: 

 

Na oportunidade em que o cumprimentamos, esclarecemos que a AGERGS,  nesta data, não
tem a delegação da ANEEL para a fiscalização da distribuição de energia elétrica no Estado em razão da extinção
do contrato. No entanto, como tem sido largamente divulgado, esta Agência está em tratativas com a Agência
Nacional para a celebração de novo contrato, o que ocorrerá em breve.

 

Assim, por ora, recomenda-se que a Câmara de Canguçu oficie diretamente a Agência Nacional
de Energia Elétrica sobre os problemas nos serviços de energia elétrica prestados pela CEEE Equatorial. Aproveita-
se a oportunidade para encaminhar o último relatório de fiscalização produzido pela Gerência de Energia Elétrica e
Gás Canalizado da AGERGS em razão do evento climático de 16 de janeiro, que atualmente se encontra em fase
de manifestação da Concessionária.

 

Solicita-se que seja dado conhecimento deste ofício e do respectivo relatório de fiscalização que
o acompanha aos demais vereadores.

 

Atenciosamente,

 

Luciana Luso de Carvalho

Conselheira-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Luciana Luso de Carvalho, Conselheira-Presidente, em
11/04/2024, às 16:12, conforme Medida Provisória nº 2.200-2/2001.
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